
• 

• 

I 
' l . TERRA. DE OjORTUNIDADe.S 

rEI N" 1.779, DE 25 DE JUNHO DE 201~. 

l 
Dispõe sobre a constituição do Serviço de 

Inspeção Municipal e os procedimentos de 

inspeção sanitária em estabelecimentos que 

produzam produtos de origem animal e vegetal no 

Município de Oeiras- PI e dá outras providências; 

(l! Prefeito Municipal de Oeiras, Estado do Piaui no uso de suas atribuições legais, 
' 

Fl"'o saber que a Câmara Municipal de <j>eiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

• 

.yt· 1 o- Fica instituido o Serviço de Inspêção Municipal - SIM. para a inspeção e a fiscalização 

s!tnitária dos produtos de origem anima! e vegetal e seus derivados produzidos, manipulados, 

±
ondicionados e em trânsito no Municipio de Oeiras -FI. com os seguintes objetivos, 

Promover a preservação da saúde hu:lnana e do meio ambiente e, ao mesmo tempo, que não 

plique obstáculo para a instalação e légalização da agroindústria rural de pequeno porte; 

I : 
li - Ter o foco de atuação na qualidade simitária dos produtos finais; 
i ~ 

rir - Promover o processo educativo pe~manente e continuado para todos os atores da cadeia 

tir<Jd!Jti·~a. estabelecendo a democratizal;ão do serviço e assegurando a máxima participação 

Administração Pública, da socieda4e civil. de agroindústrias, dos consumidores e das 

c'p:mtmi.da.:les técnica e cientifica nos sist,emas de inspeção . 

2°- Estão sujeitos à fiscalização prev)sta nesta Lei, 
f 

- os animais destinados ao aba!~. seus produtos, subprodutos e matérias-primas; 

o pescado e seus derivados; 

o leite e seus derivados; 

o ovo e seus derivados; ~ 

o mel. a cera de abelha e seus derivados; 

- as hortaliças em geral, as frutas e o~ cereais e seus derivados. 
. ! 

3° - A inspeção e a fiscalização dos produtos de origem animal e vegetal no âmbito do 

~ttni·~ipio de Oeiras/Pl abrangerá, 

as propriedades rurais ou fontes produtoras; 
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- o trânsito de produtos de origem a:t}imal e vegetal destinados à alimentação humana e/ou 

nimal ou à industrialização; 

I- matadouros e frigoríficos, coibindo :O abate clandestino e a respectiva comercialização; 
' 

~V - laticínios e usinas de beneficiamentp de leite; 

. I 
V - nos entrepostos que, de modo geral, recebam, manipulem, armazenem, conservem ou 

1condicionem produtos de origem anin\al ou vegetal; 

VI- restaurantes, padarias, pizzarias, bares e similares 

! • 
§I o Entende-se por estabelecimentos de, produtos de origem animal e/ou vegetal, para os fins 
1 
jesta lei, qualquer instalação ou local nps quais sejam utilizadas matérias-primas ou produtos 

provenientes de produção animal ou yegetal. bem como quaisquer locais onde sejam tais 

' produtos recebidos, manipulados, elaborados, transformados. preparados, conservados, 
• • 'frmazenados, depositados, embalados e rotulados, com finalidade industrial ou comercial . 

• 

l
zo Os estabelecimentos referidos nos incisos deste artigo somente poderão funcionar se 

reviamente registrados no órgão rompetente, bem como expedidos o competente 

lvarà/licença. , 

L. 4°- A Inspeção Municipal. depois de instalada, pode ser executada de forma permanente 

Ju periódica. i 
I 

A inspeção deve ser executada obrigatoriamente de forma permanente nos estabelecimentos 

~ura1rrte o abate das diferentes espécies iuimais. 

Nos demais estabelecimentos prevjstos nesta Lei a inspeção será executada de forma 

1 o Entende-se por espécies animais de!abate, os animais domésticos de produção, silvestres e 

criados em cativeiros ou pr,ovenientes de áreas de reserva legal e de manejo 

Os estabelecimentos com inspeção periódica terão a frequência de execução de inspeção 

~sl:abele:ci<ia em normas complementares expedidos por autoridade competente da Secretaria 

Mun.icipal de Agricultura, considerandq o risco dos diferentes produtos e processos produtivos 

énvolvic!os., o resultado da avaliação dos, controles dos processos de produção e do desempenh 

cada estabelecimento, em função da (mplementação dos programas de autocontrole. 

I 
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~- 5° - A prévia inspeção e a fiscaliz~ção exercida pelo Serviço de Inspeção Municipal de 

feiras/PI será supervisionada por médifo veterinário habilitado, quando se tratar de produtos 

qe origem animal, bem como por outro profissional qualificado, quando se tratar de produtos 

de origem vegetal. I e terá como objetivos, 

l-o controle das condições higiênicolsanitárias e tecnológicas de produção. manipulação. 

eneficiamento, armazenamento e tranpporte dos produtos de origem animal. vegetal e seus 
. ad • env os; 

1 

I} - o controle da qualidade e as condiç9es técnico-sanitárias dos estabelecimentos em que são 

1
1roduzidos. preparados, manipula~os. beneficiados, acondicionados. armazenados, 

t ansportados e distribuídos os produto~ de origem animal e vegetal, com finalidade industrial 

u comercial; 1 

!~I - a fiscalização das condições d~ higiene e saúde das pessoas que trabalhem nos 

~stabelecimentos referidos no inciso antÇ:rior; 
I 

IV - a fiscalização e o controle de todo o:material utilizado na manipulação, acondicionamento 
I ' 

~embalagem dos produtos de origem arlimal e vegetal; 

1- disciplinar os padrões higiênico-san)tários e tecnológicos dos produtos de origem animal e 

'egetal; ; 

I - a fiscalização e o controle do ur dos aditivos empregados na industrialização dos 

redutos de origem animal. vegetal e sevs derivados . 

. 6°- O Serviço de Inspeção Municipfl respeitará as especificidades dos diferentes tipos de 

dutos e das diferentes escalas de produção. incluindo a agroindústria rural de pequeno 
I 

Pfrágrafo único - Entende-se por estapelecimento agroindustrial rural de pequeno porte o 

e tabelecimento de propriedade de agr_i_·cultores familiares, de forma individual ou coletiva, 

I calizada no meio rural. com área útil construída não superior a 250m2 (duzentos e 
t 

c1nquenta metros quadrados). destinado exclusivamente ao processamento de produtos de 

drigem animal ou vegetal. dispondo de i~stalações para abate ejou industrialização de animais I 
J.n;dutores de carnes, bem como onde s~o recebidos, manipulados, elaborados, transformados, 

I , conservados, armazenados, 'depositados, acondicionados, embalados e rotulados a 

e seus derivados, o pescado e sJus derivados. o leite e seus derivados, o ovo e seus 

d;ot'ivtidos, os produtos das abelhas e seu1s derivados, não ultrapassando as seguintes escalas de 
I 

estabelecimento de abate e industrialização de pequenos animais (coelhos, rãs, aves e outros 

IÍ'C.lUeJnos animais) -aqueles destinado !o abate e industrialização de produtos e subproduto 

pequenos animais de importância ec~nômica, com produção máxima de 5 (cinco) 

Vitórias, 37 - Centro- CEP: 64500-000 - Fone: (8S) 3462-2842 
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t$meladas de carnes por mês. 

~) estabelecimento de abate e industriajização de mêdios (suínos, ovinos, caprinos) e grandes 

ljllimais (bovinos/ bubalinos/ equinos) -;- aqueles destinados ao abate e/ou industrialização de 

*redutos e subprodutos de médios .1 grandes animais de importância econômica, com 

~redução máxima de 08 (oito) toneladat de carnes por mês; 

I q) Fábrica de produtos cárneos - aqui'Jes destinados á agroindustrialização de produtos e 

1ubprodutos cárneos em embutidos, 4efumados e salgados, com produção máxima de 5 

(cinco) toneladas de carnes por mês. 1 

Á) estabelecimento de abate e industrialização de pescado- enquadram-se os estabelecimentos 
I ' 
~estinados ao abate e/ou industrializarão de produtos e subprodutos de peixes, moluscos, 

~nfíbios e crustáceos, com produção m~ifima de 4 (quatro) toneladas de carnes por mês. 

ê) estabelecimento de ovos -destinado à recepção e acondicionamento de ovos, com produção 

fuáxima de 5.000 (cinco mil) dúzias/m~s. 
l i p Unidade de extração e beneficiame~to do produtos das abelhas - destinado à recepção e 

mdustrialização de produtos das abelhás, com produção máxima de 30 (trinta) toneladas por 

t~0estabelecimentos industrial de le:te e derivados, enquadram-se todos os tipos de 

~stabelecimentos de industrialização de!leite e derivados previstos no presente 

I 
egulamento destinado à recepção, pas(eurização, industrialização, processamento e 

laboração de queijo, iogurte e outro~ derivados de leite, com processamento máximo de 

0.000 (trinta mil) litros de leite por mês . 
r 

E
. 7°- Será constituído um Cons~lho de Inspeção Sanitária com a participação de 

presentantes do Departamento Municipal de Vigilância Sanitária e da Secretaria Municipal 

Saúde. dos agricultores e dos. consumidores para aconselhar. sugerir, debater e definir 

untos ligados a execução dos serviçcis de inspeção e de fiscalização sanitária e sobre criação 

re regulamentos, normas, portarias e 01ftros. 

~· 8°- Será criado um sistema único l:le informações sobre todo o trabalho e procedimentos 

re inspeção e de fiscalização sanitária, perando registros auditáveis sendo de responsabilidade 

pa Vigilância Sanitária a alimentação e .manutenção do sistema único de informações sobre a 

jn:;pe:ção e a fiscalização sanitária do respectivo município. 

das Vitórias, 37 -Centro.- CEP: 64500--000 - Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ: 0~.553.937/0001-70 
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I r· 9°- Para obter o registro no servi~o de inspeção, o estabelecimento deverá apresentar o 

fdido instruído com os seguintes docuV'entos, 

~-requerimento simples dirigido ao reSÍJonsável pelo Serviço de Inspeção Municipal; 

rr - laudo de aprovação prévia do imyvel destinado às atividades para as quais se busca o 

egistro em conformidade com a legislação em vigor; 
I 

I - Licença Ambiental Prévia emitida ~elo Órgão Ambiental competente ou estar de acordo 
• 

om a Resolução do CONAMA n° 385/ZPOG; 

- Documento da autoridade municipal e órgão de saúde pública competentes que não se 
I 

opõem à instalação do estabelecimento; 1 

1_ apresentação da inscrição estadual,; contrato social registrado na junta comercial e cópia 

lo Cadastro Nacional de Pessoas Jurídic,as- CNPJ, ou CPF do produtor para empreendimentos 

i~dividuais, sendo que esses docuptentos serão dispensados quando apresentarem 
' ocumentação que comprove legalização fiscal e tributària dos estabelecimentos, próprios ou 

' e pessoa jurídica a qual estejam vinculàdos; 

I - planta baixa ou croquis das instalações, com lay-out dos equipamentos e memorial 

escritivo simples e sucinto da obra, cotp destaque para a fonte e a forma de abastecimento de 

gua, sistema de escoamento e de tralamento do esgoto e resíduos industriais e proteção 

pregada contra insetos; ! 
I 

11 - memorial descritivo simplificadb dos procedimentos e padrão de higiene a serem 

dotados; 

III - boletim oficial de exame da água ,de abastecimento, caso não disponha de água tratada. 

• jas características devem se enquadraf nos padrões microbiológicos e químicos oficiais. 

0 Os estabelecimentos que se enqwyiram na Resolução do CONAMA n° 385/2006 são 

ispensados de apresentar a Licença Anjbiental Prévia, sendo que no momento de iniciar suas 

4ividades devem apresentar somente a Licença Ambiental Única; 

Ao Tratando-se de agroindústria rural ~e pequeno porte, as plantas poderão ser substituídas 

~or croquis a serem elaborados por Epgenheiro Responsável ou Técnicos dos Serviços de 

E'xtensão Rural do Estado ou do Municíp]o. 

§L Tratando-se de aprovação de estabelecimento já edificado. será realizada uma inspeção 

p(évia das dependências industriais e s~ciais, bem como da água de abastecimento, redes e 

igoto, tratamento de efluentes e situaçã~ em relação ao terreno. 

as Vitórias, 37 -Centro ~ CEP: 645'()Q,.QOO - Fone: {89) 3462~2.842 
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I 
L. 10 ~O estabelecimento poderá trab!tlhar com mais de um tipo de atividade. devendo. para 

iLo. prever os equipamentos de acordo éom a necessidade para tal e, no caso de empregar a 

I 
l)tesma linha de processamento,dever~ ser concluída uma atividade para depois iniciar a 

Jutra. 
' l 
~arágrafo único - O Serviço de I~speção Municipal pode permitir a utilização dos 

êquipamentos e instalações destinados á fabricação de produtos de origem animal, para o 
I 
~reparo de produtos industrializados que, em sua composição principal. não haja produtos de 

1rigem animal, mas estes produtos nã1 podem constar impressos ou gravados. os carimbos 

oficiais de inspeção previstos neste Regplamento, estando os mesmos sob responsabilidade do 

• trgão competente. 

•• 

<).r!. 11 - A embalagem dos produtosjde origem animal deverá obedecer ás condições de 

Jligiene necessárias á boa conservaç~o do produto, sem colocar em risco a saúde do 

1onsumidor, obedecendo ás normas estipuladas em legislação pertinente. 

Varágrafo único- Quando a granel, os Jrodutos serão expostos ao consumo acompanhados de 

~olhetos ou cartazes de forma bem visível, contendo informações previstas no caput deste 

Ártigo. · 
I I 

k. 12 - Os produtos deverão ser transportados e armazenados em condições adequadas para 
' . 
à preservação de sua sanidade e inocuidade. 
• • 

~- 13 ~A matéria-prima, os animai~. os produtos, os sub-produtos e os insumos deverão 

rguir padrões de sanidade definidos e~ regulamento e portarias específicas . 

kt. 14 ~ Serão editadas normas esp~cíficas para venda direta de produtos em pequenas 

tantidades, conforme previsto no Decreto Federal n° 7.541/2006 . 

. 15 - Os recursos financeiros neces~ários à implementação da presente Lei e do Serviço de 

Inspeção Municipal. serão fornecidos: pelas verbas alocadas na Secretaria Municipal de 

kricultura, constantes no Orçamento do Município de Oeiras/PI. 

I I 

b. 16 - Os casos omissos ou dúvidas que surgirem na execução da presente Lei, bem como a 

lua regulamentação, serão resolvidos a!favés de Resoluções e Decretos baixados pelo Poder / 

rxecutivo, após deliberação conjunta cdm o Conselho de Inspeção Sanitária. 

Vitórias, 37- Centro ,_ GEP: 64500~000- Fdríe: {89) 3462-2842 
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. 17 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Gabinete da Prefeitura Municipal de Oeiras/PI, 25 de Junho de 2014. 
! 

LUKANO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
I 

José Ritimundo de Sá Lopes 

Secretário Munic(pa! de Administração e Finanças 

I """"""'" _...,,, ,.,:u"'m. , """"""' kL "" M~& '" Prefuirum 
Lunicipal de Oeiras. aos vinte e cinco de junho de dois mil e quatorze. 

I 

I 

~~ \Joy..,..o,'"º ~·m~ 
Raimundo Nonato Cassiano 

' Chefe de Gabinete 
' 
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~~lo:~P=•;•~:"~~i~l t~~~~!;d~o:~RESCI:sAO dg. Co.ntn•tu de P'tei!IAÇAo ae Se1~ pc~r PrllW-NOVO SANTO AN'TONIO, pcuonJuridicA de direito pUblico 

lult>nm. 1 

"''''""'"'~'"'"V''"' wmJoAo Pllulo RodriSl'I!'.J Lopes, bmllileiro, Amcilinr Admlnlsll'llilvo, CPF 

o>'07•D.567.2S'-j>9.~>ldeo>t. t don1idlirtdo na c~ de Novo Santo Antonio·- Pl. por razOes 
e condiçOes dtt clltusula oitava do Contrato de Prestação de 

DOI=•i'oo.-.<~ junto 1\ Ag~tcitt dos C<>rrclos. uqurando A cofurntlldll o 

:~::::;,~',,~~t do .teus Ci-.!dltot "'clq•dl'ldo& pcloo scrviÇOJ eretlvamcnte ~~ttidos, 

~~~~~~;;~~~fp:~=ª'~"~'~Rf>CI;::"';;o::~fi:ctt 4eternUnndo o enc.·unhthnntento da ~11emm no do Municlplo. pnm o~ nns de resl'tros e ontnn: de mister. 
do e:lll)»ttlto do Tcnno do COntn~to, qm~ or:n ~ 

~::~;:::::::~!;'::~:·~~~~::;:::.~~:~~:;~"''"''='" om 02 (duM) v[n., de ~11111 teor e 

="""'h',"'"""~ll"" de NovO ~nlo A•tl<>.~li<> (FI), 02 dejn11hÔ de 2014. 

Prelel!o.\lunk:.!f"'1 
T~otcmunhu. 

"Tf:on:nQ dq ~b~ct Contratual da Prcilllç'lo doi ~rvlço:s, na 

fonna q\lCI Qpeçl(lca e di outms provldfHdu•. 

Pelo p.n:s..nte IIJtnnnento de RESCis.\0 det ColtW~IO de P~1no;110 de Servl.ços ror l'nt7.o 

Detennlnncto quE1 
MtJNlctPlO DE NOVO SANTO ANTONlO. pmonjur1dicn de dlrei!o pUblico 

Interno, lnBCrilo b o CNPJ n• 01.GJZ.~9810001-!'>Z. çom $Cde nn Ruft Manoel Vilôrlo de 

So\ISI\. n" 500. entl'o, Novo Snnko i\ntenfo- Plmtl. doravnnto dcnom!nndo ~lmplcunentc 

PREfEITlJRA. ncJc ato rcprosentlldc:J pelo Prefeito Municipal, Edgnr Gemido dCI 1\le!~cm· Bonn 

Mlnand~ R&SCJ101! UNILA1'ERAI.MENT'E o CO!lttti.IO áe Pres~çll.o ~c s.:tvlo;«~ ~r Prar.Q 

•

'lerrninnclo 11n lido com Ru'-u RafncJ Machado da.Sitva. bnulleh'O. Agenlc Coon~[!Ario de. 
t'lde, RG n~ S.. 65.678 SSP-PI e CPF 11~ 06f'l.449A03-01, residente e domicilindo na Ruft 

Con$1!.'lhclro Joll. de Deus $/11. Centro. na eld~de de NO'I'O Santo AniDJllo - FI por~ de 
intcrc.ne pííbll~ 1104 kmi(XI o C<tnc1iç.Oc3 da clAII$U]n oH~~ovn do Coutrnto dCI l'l'cslllçllo de 

Serviço$ l"'"r f'nlto Dc1cnnlnado jmuo à S«:J-cll!dn Municipal de Saúde. ~mmdo P 
contl'llllllda o recebrmeonlo de qu.1!:.quer de stus ctódlto.s ndquiridO$ ~los servio;.» cleiivnmcn~ 
pn:rtadN. atl!; fi ~1Ue da\11. 

l!m (!c(:on~ncia ~~~ pre5enl~ JU:Sel'SÂO ncn detct'llllnndo o -=-ncnmlnltrut~etUo dn mesmn no 

Dcpnrtruncnlo di Ctmtllbllldt\ÍU! do Mun!clp!o. prun os t'im de reslstros c outrol ~c mister, 

npó' A nnu!nçAO d~ ~aldot ~lrutesc:entcs do emJ)elthO do Termo de- C0lllr11to. que orn n 

desfM com 1t vrJc1tle RESCISÃO. ' 

DhtndGjusto e- d tratado, ush\Mil u patte-s o pl't'SCntc termo em 02 (duns) vias de i~Ul'llteore 

l'ortnll.. julltAmbt â)l\1 02 (dlllU) tcSIC111llllilltlJ. 

Pfcfeltu Mwt!C;Ip:ü cio NOVO Snnto Anfonlo (f1). 02. do junho do 2014. 

--------~c------------0<~ 

'{}" O~ICI"< 
S -~..-: 0o 
Q MUNlClPlOS tfl 

PORTARIA N"' 021, DE24 DE .JUNHO DE 2014. 

O PREF".e;lTO MUNICJl>AL DE 0Em.A8-l"l, Lukano Araújo Coata 
drut Reb S4, no uso do suas B.trlbul.ç&a lega.ia e em conformidade com a Leí Org8.ci.ca. 
Munlelpnl; 

RESOLVE: 

Art. 1 - Nomear o Smhor Reinaldo Ferreira da Silva, piU'IL o cargo de 
R~nsdvet T6onico da Secreta.rla Municipal de Saúde, no Munk:tplo do Oeinui-PI. 

Art. Z - Esta pott:aria ent:rnn\ em vigor na. data do aua. publiellÇ'i!O,eom ef'eltos 
mtoo.tlvos R 01 de 1unho de 2014, :rcvoglUldo-sc as di:sposiçôes em contrário. 

Leia-s~ PubliqllC'"MI o Cumpra-oe. 

Oc:iras·Pl, 24 de Junho do2014. 

111~ :arG 
Lukaao A ad o Costs dos Reis SR 

P. to Municipal 

Dbp&e .otm:> • ~ do S"eniço da 
~ M11n!clpAl c at p~ertto$ 4o 
J~ ..ntf.ltrta em estabolcclme:ntoa quo 
prodtu!am ~<h! orlgcrn.Uitm.l o~ no 
Munkdplo de Oelnul~ pJ: o dlou.b'as~~ 

Art. 1•~ l'lc;alrutltuldo o SeMço de InllpCÇilo Munk:lpal- SIM. :PlU'I• lnspc:ç.loo • ~ 
u.nltllriu. dm pro&.lkls de orf:$:om anJmnl c Vc:JChll c IICUB do!rlvad:o:);! ]'m::ldtWdo'll, m11.1tlpul<ldo-. 

ftCOJ\dlclonadN e Ol'tl tntnd:lo riO Mu11lelp\o d$ Oelt'lii-PI, «>nt (IS &Q;U.Útt ... obj..UV<>:I, 

I - fromov.,r • prcserY&Ç4o dlliSilúd~ luunlll'lfl e do melo ILiltblcnto e. uo mesmo ltnnpo. que nftD 
lmpllquo o~I!Aetllo ptU'Il • ln.Waçllo " le,gallzftç4o da .8Y"'Ind\Utrl.a l'U~'&l. do pequeno porte; 

11 - 'nll" o f<X>O de atuaçl.o na <f<.._jldfldo unliAI'la doe produto$ l'lniiW, 

In - Promover o proc..-o oduÇfltlVO pnnn<>nonttl o oontlnundo para t~ o:>l'l lltbua dd endein 

pmdutivft, eatabeleoettdo a de:moenú[II!IIÇilo do ::oct:"VIÇ'<) c ll'IIICSUnuldo n mtetimft pAI'Iici~~AO 
<'In Admlnlo.tT_,çao NbJI.elr, d,. aoclodt<do civil. do> llgi'OlndWI!daa. doa consurnlclu.., " d= 

comuu ~ to!c:ntca o clet11Hlca nos tWotnu do ltupcç4o. 

Art. Z"- E3Uto Hl}eltOf A tltoeallMQftO prevtata 1te3U1 Lcf, 

t - .,. anlmala <lealll.....:lol ao .al>at... ......,, pnxluloa, ..Wpi'OdutQO o Jllllltrlu-p:rimiUI; 

n- oJ'I'II&('IL<Io .,.., ... dcr:lvado.; 
H!- o leJte O MUI doitrlvodO.) 

lV-o ovo c aou~ del'lv~ 

Ji.r1:. e- _ A ln"PPÇÇ\o 0 a tl::ocAltz,.,.ao do.! produ~ dt1 orl,scm IUI!m:lll o ""S~tnl no Amb7 
Munlcllrlõ dft 0111~1~4/P~I!Ibrn~ 

1 - 111:1 l't"O!'rlodlulcai'Lino.13ou r ornes produtora.or, 

(Corrtin11a na pró.ximu página) 
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li - o ll'ANffo ao \mxtutos &:~ orf&cm anlmnl c ve,sçtaJ. deftirw:IOJ tlllinlentaçllo ltllnumR e/o>.t 
Mimai ou UndtlziiÇIIO; 

m- m11tadouros I ~ mtotndo'"' lllbA:tc chrndes!lno e a reave<JUVII eomernlallznçllo; 

IV -lllUcl.ruc.,; e u~ruu de> bometkbmonta d~> lc.lt,.. 

v - n011 =~~~ quco. de- modo .gcrot. reoetmm. num!Plll<'rtt. .u.-nta1.e»ent, eo:>n$Cl'Vtlm ou 

aooru:lidoncm "Tutos do' ~ «nlmRI ou vegebll; 

V!-l~Mhnirnntel. ~ plzza.riu. balvJe esl!nllt~M~ 

§l• ~ p&. ertabcleclmen~ de produl011 de orl.gem anlnW: e{OU 'Y(:,&et.-1, Pllf1l011ilnl 

cte!U~; lçL qun.lq~ lnstalaçlo cu k><:a:l t\10# quaú seJam utlll...._da.t :m.at.erlns-prlrtiBll !;>\> )n0dulo6 

pt'CI"nmlcnfefl de:E1 
ç!o anbnAI. ou "VCgCI:Al.. bem como quaisquer loetl.ls ond<io lejlUll tAl& 

proauw :reo:ebl' o., m11nlpullldM, elabot'lldOI\ trnro.•fo:ntULdca, pre~ con:crvad011, 
ann11gna<Jo., d • ~ ~~~rnbnladnoo e anh11adm; com firutlid11de Industrial em oamudal. 

gz• os ~lecbncn«». mterld~ l\0$ tru::l101 dul.ll utlgo .omcn!e poderAo tunc:Jonu se 
praviamenta ~~ no ~ competente, bem <:OrnO ~ o competente 

ftlvari.,llkcrJ~ 

Art. 4"- A IM~ Munlc~ dcpgb do ln:rtalada. pode ur exceul.lldla de l'annA po~llnl" 

~-· ' 
•
A~ dc..A....:r ~ccutadla obrl$ntot'la.mentc de tbimn penM.Henle na.. Ollbiliofocbnoruoa 

ramo o !~balo + dlfet'Cntu ~po!c:ka anfmab. 

n- Nos dcm11la ;,hlbeleclmcntoa ~~ uma Lei a h""peçno .era executada de ftmn~~. ,.,....,. 
§t•l:ntcndo-~ Cllp6ciM aulm.ai.<l de abate, 011 anima~ ~de produçAo, ~"O'C.\Izw c 
cxótloos c:rJadof; •em cativetrolo ou prov<mientes de Areu do rtae~ les.tl c do m.anejo 

11.1stcntllvcl. 

§2"' o, cstllbc!lcetmcntos com htapeç.ft.;> porl6dJe'l terAo a fmqu&\cla de mtecuç!Lo dc•bape<;lo 
cmbe~ em dorrnas oomplementart!.S expco:Uao. por autoridade QOmpctcntc dll SecreturJa 
Municlpftl daA$Aeutw..._ oMnSI~oo rboo do. dlfc~ pr:oduloll o~ pto:lutlvos 

omvolvldor., o ::l:l!dodaavcllaç4o do» «mtrol~~ p~sdo produç.Qo c do delk'lm~ 
d<I-CI\da estabeloc

1 
cnto. cmt I'IU\ÇIO d.a lmplerncntaÇfto do.s. programo de a.utocontt'Q!.I. / 

Art. ~!-• - A pró'.dK lrtfpeç.lo a a fiscalhaçlo excf'(lkf.a pelo Serviço de ln&peÇAo Municipal d6 
Oclr•w!Pl!JOal ~u~~lomu:la por •ntd!<;o vc:t«lnãdo hablii!Ado. quando ., lnl.tar do 'pro:~uroa 
de orlge:l1 11~1.1 bem oomo pol:' O!ltl'<'> pt'OfiS$l<;>nnl IJ\lAilrlcndo. quomclo ae.lrAW do pl'Oduios 
de voz<~tal, e ter~\ como objctl-. 
1 - o =ntrolc oondiçOe<o Jd,gl.utlC>c>-nlÜ~ o t«:nol6&fen' de produçl\o, nuullpulaçlo. 

beneflcl&rrtmtó, namcnto o tl'amj:70tte doa produtot de odgcm attlntia.l, vt:gctlll e ~ 
detivadot; 

11 -o eontt'OIO<in f!j!Jld4de o lUI oondlç08 técn~IUI.l11'1rll141 dJ)II e5fnbeleolment(t.'J orn. quo MO 

prod:uzkil», p~ll.l'fldcs, rrumlpulado:ll. beneflctl\d~n, aeondldonndos, ttrnUillle1Uid01. 

tn:n:lporladoa o~ld011; OJ: -pl"'dutos de origem animal o vo:,gc:tal. com tin11~ lndu~tda.l 
ou comerclal.; 
RI - a fiSCflll:o: d111 QO:fldl:~ do h!gtonc c e<~~(ldo diU pep.>n quo lrlllbd!Nim nos 
e.slllboleclmcn!Q$ 1f1'cd•5o• no lncl$0 ll:tterior; 

E tbcalixaçAoFc:onlfolc cio todo o material utlllmd<> "'"manipult!çrto. 1\COJldid~llllo~ento 
fll.g.e.m <.fot to. doorl,s<ml nnúnal c ~1111; 

dl,çJpllnlli'Ofl ~fAI\.Itárlo5 c tecnclbg(co~ t:lo' p:Qdto~ de ortscm,rmlrnnl o 
~r.tl; 

Vl ~ ll flaealizdç&> a o ooni:J'Oie do uso do. ;~~ditlva5 ett'lpt'e811dt>t r'll'l lndtutriallUçAo do& 

pn:id11~do~ Mfflllli. ~ta] c l!eliS aeri'h\do$. 

I 
Art. 00- O Serviço~ 1nspcç4o Munlelpal re~~peltnt'.6. :>~~ c:.tpcclftc!dAdcll do. dUe~tes tipos etc 
prQduiOll c dM dJerentea escAlas de pn:u:tuç.lo. tnollllndo a ~O.strill rnrl\1 do \Je.quct\0 ...... ' 
~to !!!nloo 1 Enknde-.o p:>r ~cdmet~to .l\,gn)lltd111trlal l'Unll dos pcque:tiO porlc o 

~!Wdectmento <19' ~ ao I\S:riellllo~ ramn~ do r.mi'IA lndlviduat ou coletiva. 
localluda no melo noraL -.m ãwa. -.;,U ~W... n.llo :rnpo:>dor 11 2tl0rn° (dl=niOll c 
clnq1.1mto. mcfrQslqundradO$}. dt.atlnac!lo cxclull<lv~tmenl<t AO proeCU~~HX~nto do produto. de 
ot1.$cm animal ou F tal. diJP<mdo de tnatal~ para ~te <:(oulnd\lstrln.f.i~Íaçllo de:! ~lrnul3 
produ!~ de "'3::' bem como onde do recebidos, manlpu.ladoll, clabomdo,.. tr.v~sfornwd<;.& 
prcpu.,..do., conec ll<k>$, ...mtrtUmnd., dcpo4ltad~ ftCOJI.dlelotl4dos, Crnb~oa c rotulado!~ a. 
., ... ...., e ~ ~1:' nao.. o ~ ., aoua duf.vadrno, o lcllc e ....ua dl!rtvaaos, o <:7'10 " MIU3 , . 
deriVII&Js. oa J)l'Odt.lto1 dM Abelhu " ""'" dedvadooo. nAo Ulll'llpassanc!o AI .o,s;uln!mo oacabQ dn 

-·- l •) utabctccfm=tQljdo abato o iru'lll:lldal\:l.ltÇ4o do pcq~o~en<» ~ (coelh~ ra.,, 11vea1~~ 
pequcnw an1mJ1b - aqucle5 dcstifllldo .no n!nl6c e lndusttl4UZAÇ4o de produtos e subp ti» 
do pequenoa~dc frnportAnclao:onOmlca. QOl11 produçAo 1'11iLxinul.dc 3 (etneo) 

b) e:;tllbeloalnumto de atmtc c lnaustrial.lnçAo do~ ($uln~ ovfnO;J, o;;AprfttOSJ e gt"Ailde1 
ftlllmalt (bOvirl.~ b\tbl\l!IIOIIJ &{U!Jl('>&) - nqueiM daiJUttadM 40 abaM C/OU lndwtrlall~ do 

produto~ ~ mbproduto$ dd mb:UO$ e> grande$ animais de fmporlA:ncill «onomictl. oom 

produçllo mixbnlt de 08 (Oito) tonelndM dt: eAm.CS por~; 

") FAbrle• de pn:dutol çAm«ll - 111quclef ~ i li3J'Ofnduttrlrtl!vtÇAO de prodtU031 e 

subprodutN cd.meoJ cm embutldol. dcfum!U.!os o ~ com pn:duçAo mb.ilns de 5 

(cltu:Q) tonelw:lu de carnes por mts. 

d) cstnboloclmento do abate~ ., ind.~.Utl'lallmçAoo dCI pc.sc11do- cnqt.IJidnml.-l OJ emabol«imentotl 

dc.t.t.n..do» ao IIJ.bate e/01.1 lndustrlalluçAo &o produ!~ e ttibprodutoo~ de pdxcs. .lliOlu:oc<J;J, 

nnfibl011 o çrustAceos. com prodl.tçllo rnAx!ma de 4 (quAtro) tonelada.! do~ por mes. 

c) c:!ll\bclecbnenl<> de OV<IS- detliruldo 11 ~pç!o c II.CQI\d!clomtmento de ovo.t, oom produçao 
mludm11 de 8.000 (clnoo mil) dQzlu,lnu!s. 

f) UnidAde do cxtMQAO e bcnenclnmento do p!'Oduto.t dM abelh.ns - destinndo à recepçao o 
indU$ttl4llwçRo do pmclu~ .:lu cbeUI&S. com prc:duçlo ml\xfma do BO {trinta) kmcladq por 
w~ 

g) t:Stllbelceimentos lnduttrW de lc!to e deti.Vàdos. cnq\Uidram-111!1 todos OJ tipos de 
C&t!lbe!oc!mmtos d<t \nt1Um11ll!tnçll.o de leito o deÍ:.Ivadot pt'C'Ybtw JIQ proaento 

Res,u!IUUOlltO desllnlldo l roccPÇAo, pMcur:luçho. jttd.u.rtrfnllzaçllo. proc:~l\to o 

elabot'llç4o do queiJo, i03Urte e outros derlvad<» de leite, oom procc3Samento rnb:ltno do 

80.000 (Uil'lta ml!) lllrN do k!to por mM 

Art. 1"- SOI'f. eo.nslltuldo um COmclho do lnspeçJo S#rlll.llrl• «'!!l n pllrfleip&Çilo do 

repre~nta.ntcs do DoPAtbUnento Mutt!clplll do Vlgillncl4 Srutf!Arlrt. e ela.~ Mu.nlojpal 

do SIU'lde, ao, ngr1ctt11oreJ o dos con.:~~.~ru!dores. para ~til', sugerir, debater c dttlnlr 
U$UI11oa ll$ados a ~ dos ~de ln$pel;lto o de lb<:alb:açllo sanillrla e sobro cxlação 

do reguhummtos. nonnns. portttrlu e outros. 

Art. 6"- SerÁ erll\do um 3l,temn Onloo do lni'ormL'IÇ.COI $(J]);r'(l todo o ll'lii»Uho ~ ~lmentoc~~ 

do 1mpeç4o e do fiscAlluçllo IAnlhlr/11, gerando ~lstroa ttudlh!.vola :sendo deo respon.t4b1Udnde 

da Vlgllftncla Sll11Ib\c1a a nllrnentaçi!D e I'IW!Utençftl> do :I:Satema t\n.JCO de tnfonnaçOc$ 110brc y 
in~poç~~o c: n lbcallzt!.Çllo :anltAria do r<:spe<:tivo munlclpW. L.,. 
Art. 9"- Plll'& obler o•resiflro no terVlço de: lmpc:çjlo, o ~lo deve.n\ apt'Ctenbu- o 

podido lmtru1do com w qulntes do::umcJllos. 

I -1-equer:Jmento sbnples. cUrlgido IID l'Cspo.tl$lvcl tx:loSe.tvlço de Inspeçao Municipal; 
li - laudo de 1\~vllfAo ~~~ do 1ru6vel desUmtdo .U alMttade1 I'Ar'A lU' "{Ual.s M busca o 

regl:rtro eJI1 oonfomtldadc co tu a l~laç4o <~m vJ.aor; 

1!1 - Uc.ença Ambiental PtóVI4 oml.tldll pelo ÓJ:310 Amb!erWJ.l C:Qt!IV'Jf.onfc ou utar do ACOrdo 

com A ~oluç4o do CON.A.MA no 386/2006; 

IV - Documonlo dll autorlcladc mun.tcipnl e &s4o de llll'ulo pil.bliea eompet.ontos .que n!o Ml 

opOem A tnstataçM do estll.bclccltttento; 

V - lll.pteJelthtçllo da insc:rlçAo estaduaL contrato .acclal ~ado 114 junta ec~nl o cópla 
do Cru:ta.!tro Nscional de Pcs.tou J~ - CNP,J. ou Cl'P do pro<hltor paro empreendllnentoa 

btdlvlduda. .sendo que eMe5 documentos acrao dbpemadoo qutt.ndo I\P'I'CXlltt'lrent 

~t:Aç.'lo quo c:on~pn:>W JesHH~IIo fisc:al o trlbutArla. ~ c.Jtalu;:leelmen~ próprloo ou 
de pceoajurldlea ll qual estejam viru::ulnd«J; 

VI - piiUIIII. bAixa ou e:roqub dn:J I~ com lny-out clt» equip&me.~l!O$ e memor:lnl 

descritivo sl.mp!C3 c sucdnt(J dtl obra. oom destttque parnlll'on.tc o a (orua dG ab:utedmento de 

âgw1. lllltcma. cio =amcnto e do tmlamento rJo e:JS(>to o ~UOIJ htdwtdRJs c l)l'Oieçlo 

ernp~acon:tnllnu!tl.!lt 

VIl - memoriAl d=Itlvo slmpllflcado dw p~nentos e pa;lrllo de hlgieno a llel'eln 

ndoilldo!l; 

VIU ~ boletim ofidal de cxamo da !~sua de ~bMtedmento. """" nllo disponha. do flSUa tnltlldo.. 
~M ell.t'ftCterl$11""" d.e\>em s=- cmquadnr n03 ~ microblolOgk:oll e qulmlcos oftchúa. 

§1" o, e.rlftl;x..leclmc.ntw que ae enqu.ac!ntm tiA Re$01uçl1o do CONAMA n° .$$8"/2006 llf,Q 

dl.lperu;ados do 11.pa-=tftr 11. !Jce:nça AmblcmW Prbill, $Cndo que no momento de lnicDu' :ma:~ 

a!Jvldadc& devem lltpl'CXntiU' :IOm.Ol\to a Licença AnWicnJII.t Ón.icn; 

§2• Tmt.om~ d" agrolndfwtrla 1'Unll do pcq"mo porte:. lllll p!wtla:i poaerto IICX JU~lltt.~JcW; 

por croquÜI 11 serem ol.tl.bcmdoa porr J!nsçnhtrlt'O ~vcl ou Técniços doa Sel'vl.çol do 

Ex~ Rural do EIM.do ou do Munlctplo. 

§3" Tr.nllutdo-fc de nprovllçlo de e.Habcleelrmmtu jot edlnCI'Ido, ;tCl'l\ :rc.allzlldll "Uma lnspeçâo 

pti'IÍfl du dependtnclll3 lndu31rltLi.s e .tOClll[,. bem oorno d4 Agua de abuteolmellto. redes a, 
e.!,goto. tralantento de efiuenfes t1 8ltult9i0 em relnçllo 110 t~. L 
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Uao. prever 01 <qoiPu~n1ot de I1C01'do oom anc~ pam tal. c. no c:MO ~ cmprepr 11 

mesma linha de ser conoluJda untA atividade pua deJXliS iniciar & ...... 

Art. lS -A nwtqa-prima. 0$ l\ltlttta,b, OI produ~ 0$ .stz])..p~ c OI inrumos ld~ 
aogulr ~ de lantd.dc definido# em regulamento c portruias upcclileas. 

Art. 14 - i$erto ~tncW 1\Qiltla$ espcclflcta. para wnda diiT.Ita do .fi"'du~ em ~ucnu 
quantldado.s, conforme prevUto no Decreto Fedm.lr.f' 7,541/2006. . I . 
.Art. 19 w 05 rectll'IO! nnancem neceMár101 A lmplementaç'Ao da. pmente Lei c do selviço de 

ln:lpcçto Munlct~ acrao ftlrnccldos pela:~ Yel:tw lllocadu M :seaela.rla Munl~pal de 

ÃgriCU!ttll'll.COl1.3T!cs no Orçamento do Municlpio de~. 

Art. 16 _ 03 CIUOS~~ ou di.\vidu que~ na exceuç!o da prcxnte J.cL ~ oom1 
JIUI teg'ltlamen~ ser11o resolvidos lltrltv6s de Re:!ol:uçOe! e Decretos bAlx.adO! pelo Poder 

Elux:utl-ro. apt4 ~conjunta com o Con.5elho de Impeç!o Sa.nitdrln. 

Art. l7 ... Esia Lel r• ira em vigor na data de IUS publlcaç!o, revogadu U dis_pos~ em 
oonW\rlo. 

' da Prefelturft Municipal de o.,!rastpr, 25 de Junho de 2014': 

' 

LEI N" 1.780, DE 25 DE JUNI!O DE Z014. 

Autoriza o Poder Exetntivo Municipal a .Ue.nar por 
fntermU!o do certame Ucltat6rlo, modalldade Lcll!o 
Público, bens móveis lnservfvtil da Prefeitura Mwúd,pal de 
Oclra1• conronne disposto na Lei Org!nica do Município e 
demtlls diplomas legais aplld.veis. 

O Prefeito Municipal de Ocira3, Estado do PiauJ no uso de ruas atribuições legai$, 

Faço saber que a abnara Municipal de Oelras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1°· Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal. autorizado a alienar por intennédio de 
oerta!tl!llicicat6rlo modalidade leillio p1lb1ieo os: ben:J iructvfvds (ociosos, antieeonôm!cos c 
irrccuperáve~is). indicados nostD.lc~ pertencente:J no Municl'pio deOeiras-'Pl 

Parágrafo Único- Os bens de que t.mta em lei, estio dewritos no Anexo I, parlé integrante. 

Art.l0
- FICa o Município de Oeiw.PI, autorizado a nomear wn Leiloeiro Público Oficial do 

Estado do PiaW, para especificamente proceder a llllenaç!o pretendida. 

Art. 3°· o Leiloeiro Público Ofleial do Estad.o do Pl.tW nomeado pela Prefeitura assumirá 
todns os custo! com o processo licltatório, não gerando nenhum ônus para o Munfcfpjo de 
Oeiras, fie lindo os seus honorãrios a cargQ- dos compradores dos bens. 

Art. 4°• &ta lei entrará em vigor JJa data de soa publ1Cllç&o, revogadas em dispo3iç.l5e3 em 
oontrúrio. 

Gabinete da Prefeitura MwúclJI'l do Oeira..P~ 25 de Junho de 20 14. 

•• 
il/_~{;; 

R!lOlSTRJ!.SE B PUBUQtJE.SE 

V Jos6 RaimllDdo de- Sá Lo:P 
Secretárlo Munlcipal do Administração c Finanças 

Numetada, registntda e publicada a presente Lei, no Mural dzs PrcteitUB 
Municipal de Oeira.s, aos vlnte e einco de junho de dois mll o q'!Uiktrze. 

«'tfm ... ·?!s \l~ c.a_..- o 
Rahnundo Nonato Ca.ssiano 

Cheto de Gabioete 
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IN' 1.777, DE 29 DE MAIO DE 2Q14. 

I 

Dispõe acerca da concessão de ajuda de custo 
para aquisição de filtro solar aos ocupantes 
do cargo de Agente de Combate às Endemias 
do Municipio de Oeiras e dá outras 
providências. 

OjPrefeito Municipal de Oeiras, Estado do Piauí, n~uso de suas atribuições legais, 

Ffço saber que a Câmara Municipal de Oeiras apro~ou e eu sanciono a seguinte Lei: 

'\~t.l 0 - Fica o Chefe do Poder Execut;vo Municipal autorizado a conceder ajuda de custo 
ll_lensal para aquisição de filtro solar àos ocupantes do cargo de Agente de Combate às 
Efdemias do Município de Oeiras- PI, de}de que em exercício pleno de suas atividades. 

Parágrafo Único. O protetor solar o qu~ se refere o caput deste artigo, fará parte dos EPis ° Ctquipamento de Proteção Individual) fornecidos pelo Município de Oeiras- PI aos Agentes de 
à:>mbate às Endemias. 

Jrt. 2'- A ajuda de custo a que se refer~ o artigo I 0 desta Lei será concedida no valor de R$ 
2~,50 (vinte e quatro reais e cinqüenta cehtavos) aos ocupantes do cargo de Agente de Combate 
àf Endemias do Município de Oeiras- PI. 

1 

§11 o Em todos os casos, a ajuda de custo será concedida desde que cumpridos os requisitos de 
assiduidade e de produtividade, a saber: 1 

l 

Entende-se por assiduidade, para efeitd da ajuda de custo, a ausência de faltas, justificadas ou 
no período de apuração de frequência para fins de folha de pagamento, bem como, o 

uu•ow.v fiel do horário estabelecido ~de trabalho; 

' Entende-se por produtividade, para efeito da ajuda de custo, o cumprimento mensal das metas 
e~l:abele•ciclas pelos responsáveis, para cada servidor. 

' O valor da ajuda de custo paga com. base nesta Lei, não se incorporará à remuneração dos 
o~•up•mt•es do cargo de Agente de Cordbate às Endemias contemplados, e nem poderá ser 
ufilmtdo como base de cálculo de quaisqJer parcelas. 

3"- A ajuda de custo, a que se refere lo artigo 1° desta Lei, não contemplará os ocupantes do 
de Agente de Combate às Endemias em gozo de férias ou em licença de qualquer nature 

remanejado da função. 

4"- Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a promover a correção anual, 
INPC (Índice Nacional de Preço ao· Consumidor) do valor concedido a título de ajuda de 
para aquisição de filtro solar, quandp houver reajuste dos demais servidores. 

! 

Vitórias, 37- Centro ··.CEP: 64500-000- Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ: 06:553.937/0001-70 
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TERRA DE OPORTUNIDADES 

' Art. 5'- O pagamento será feito toman~o por base relatório emitido pelos Supervisores das 
etuipes com a anuência do (a) Secretário ,(a) Municipal de Saúde. 

A;rt. 6'- A ajuda de custo de que trata o altigo I' desta Lei, em relação aos Agentes de Combate 
à~ Endemias, cessará de imediato, em caso de interrupção do repasse dos incentivos financeiros 
pplo Governo Federal. 

A'rt. 7'- As despesas decorrentes da pre.sente Lei correrão por conta do repasse do incentivo 
fihanceiro do Ministério da Saúde pará custeio à implantação de Agentes de Combate às 
'd . i 

E( em1as. 

4 t. 8'- Esta lei entra em vigor na data 4e sua publicação, com efeitos retroativos para o dia O I 
janeiro de 2014, revogadas as disposiçpes em contrário. 

i 
I 

' 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

José Raimundo de Sá Lopes 
Secretário Munici~al de Administração e Finanças 

aio de 2014. 

Numerada, registrada e publipada a presente Lei, no Mural da Prefeitura Municipal 
dI Oeiras, aos vinte e nove de maio de dois mil e quatorze. 

I 

~""'-'-"-~ }lo~ (~ 
Raimun~o Nonato Cassíano 

Chefe de Gabinete 

Vitórias, ',37 - Centro - ;GEP: 64500-000 - Fone: (89) 3462-2842 
CNPJ: 06,553.937/0001-70 

- ' 
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o,lfA/ PREFEITURA MUNICIPAL DE MONSENHO.R ÕIL • Pl 

Ru•Jo:sê Nct«>nluo, 75- C&lltro, 
CE!>: 644SO 000-CNPJ OG.SS<I.Bn/0001·00 

T•l: (86)3258·1166 

D UNILATERAL DE CONTRA TO DE PRESTAÇÃO 'b.E ~ERVJÇOS 

DISTRATO {)E SERVI'ÇOS PARA 
CONSmUÇAO D~ UM C/Nl!. T.e,A TRO, Q(l.lf 

=S~IW:~R Ff~M ~ ~Uilc:;,~E:-
CONSTRUTORA CIY?ES L TOA, ReFERI!NTrl A 
TOMADA DI!! Plft!ÇO OOW.203, NA FORMA 
ASAD('O. ., 

O MUNtcJl·~Dl': MOJ:IIIfKNJlOR GIL, ESTADO 00 I'JAUJ, ~ Jurldfçl dfl Dtrd!Q i'úbtlco 
fnlcmo CNVJ 06SS4.817/000I.Qóol.(il:Z..5SIIIIOooi·J2, CQl'l> sodo na RW~- ManOCJ. VltpriO da ROIUIB, 
$00 • Centro, or Clll (1'1), lll.'!JIO lltu ~~~ r>elol!xeeletll!M!uto Scubor l'n>ll:lt<> Municipal 
• 8:1', 11'1\h.NCJ O l'ESSOA DA SlLVA, IXml bit-., no llrt.?P, lnç/ro I, oo111h11111do «<l11 u\JnohltU I 8 V 
• Xll do ""- ta dA I~ ll.6t:l.~Wl, OltCTblt .flF..$ClNnm fJNILA~l...:MENTit o Cont1flfo 
Admlo.lttrAtl~Tom~~d• dco ~ n• 0®1:20U, fimmdo em 30 do <>utnbrn da :l.Ot:le"' t<>&m CIOl torrn(la 
<lofll d<\C<}mm!O,. lchra<lo com a JtMPtU~SA CO.NS'rnUI'ORA C&IU!:$ LTDA., fr'IK't'llftll(lb <> CNPI 
w U8.69l.6 1·16, ~1.l,)<) obJeto em ctmlltl'uçlln do urn elm! teatro no Mu!lleJplo do .Monsmhor on. 
QUQl bn"" unt ~~ lli:W>tórh> Tomndu du l'rt:9011 n• 00wtol3, 

MO'l'lVAÇÁOt 

bl""'"" l<'ntatlvo.a ""m •v-da Prel'clturn Munl~jiOLI da MoltHnh<lf' Cll (1'1) d<' bdf'•r •• <~IN-•• 
dft dt>O l'Ntro cnntl>nn~ Thmada de f're~l n."' OIJW2iJI.), Comb.IQJldO a luo, ~bfiDI h{ • 
atc..,cdl.de ~ fil.tdar .. t>M-u conllf<knndo J"'UCC d• n...::lllfl& 6 vfgl!ada dO eorwflllo. 

Olwlw d<> ~ c em w~icllo lt ~ 00 f-- Póbllou, knuhw pclu 
Dilii'JnATO UNlLA'r.JUI.Al, • a VCrltll:'lfiO tà e<m'Vill'SI.filo do HI(Undo -roloead.o dO "ftrkkl 
prv<;:octlmrohr lldlafórlo 'l'<>m•d• do Pf'"'l'•• nv 009/li)U, c .,.., nllo •ou<llndo lnlwc••ufow, qvu oc.J• 
dffi>rmllllld• • ,,tlllb,.cAoda noY<J ~" llduu.Srlo il lQo;la Le.l que "<IW>-"' .. lldla..,.,eall'lil>Ue.-. 
.,.... COO\:r~ de Hmpmll'l cqjo ol\16u !li • COIIIU'IlÇflo do um cltlll TM!To, IICClll Municfpjo~ ho.f• vi& a 

•

urat!Dili4 110 atuf.cn.u<mU• i1 do<Mfll.lll& da pl)pulto""" dtl Munfcfpl.-. du MUI!.IOIInhn~ OU - PL 
}'tpfplri.U d1 malft d.,,l014, 

CPFN•: 

I 
,,.;:~~'t,;i:~·; j, 

I 

FRANCISCO PESSOA OA SILVA 
PREFEJTO MUNICIPAL 

·-----------------
CPF N"i 

íViuiRica 
DOS PORTELAS 
Um jolto nOVCI d~t :admlnlattar 

Antor"b:o o l."odnrlr.:coc:uttvo Munldpnl 

Abrir Crddlto U.pc11hd no O~mcnto 

J'rog ... mfl Vl,acnte no"''""~ d111 ns 
J,J8l,G8 (Um Ml1 Coukt o Olteoolll 

•Tiih Ro•l• ".S<:.&~~GRta u OITO clntovol). 

O·J>le;[l:J~ MunieJp.o.l de Murici da:a l'ortetu, Bslndo do Phml. no uBo,de IIUIII 
~buiçô~s ICJJIIU ~ cow. auporto na I..el •I'" 4.320 dt:< 17 da Mllfl'O do 1964 o Lei Mutl.iolpol n'" 
~9 de il do O)'ubm d~ :.l:Ol3,1hz 10abnr quo u. Clm:ulnt MuW<lJpltJ de MwJCI do•'l'o:>rt<>ln& 

IIJ>mYOU C ou ll<ln<l OD(III.II!gtlintc J:.c:L 

Art. I" • COI. o J>odcr ~tlvo otulorh:lldo 11 Abrlr Crédll<> Hapcclnl DCI Oll'OJnento 
Proarnm11 "YIBcntcl D(l mrmto.nto do R..'!: 1.183,611 (Um MU Cento e 0\tcola c Trell lt.ellltll c 
SOiliMIIII:Q..G Oit.:J ~uvns}. p;!1l'O 4re&"G<>m d""po.~~"" ~b,.Ü<o d!s.;rlmlno.dfl•: 

• .ol!'."i~.oo3f2041 ,11000 - Enc.u-so• -c:om o Vundo de .ru.sia«ln<::lo. Socla.t 

315100!5 ·Outro. I10>1l.<>Dclc.t~ l'fCV.Id~gl do So:rYidur ou (lo Milltnt-

005- C..ID P..nu do FPM 

Art.l" • A ir..,pow. l"lllnc.iOAUda rtu "rllWJ a.nlllrior •er» e~;>b<ntct <a>lll I"«::IJrtloS griUndoa 
doFPM. 

4-~~ ... ~ ... Q,dbJ~I,lflm <:m <:O!ltl'Úrlo, _,., d....,...,,u <rolnmlcom vigar
1

11 pi\O'tlr 
d,Jl.faU.dai;tla .. s~*tum. • ' • 

:QnbiJ~o doJ>l'"<'llbii<J Munflllt>al do M-ude! dO!I Port.,!.u$ (Pl), 02 do SaneiL'O do 2014, 
:~ ···~ i 

I
' ~~N.~~RM~';(};,.,SJ} 

l>rule.lto Mu.nioipa.I 

o~ MuuJc:ipafdo o=v. Falo wr~JIOUI)d,-~lcplt, 
h;oAberque4ctmlraMealdpal4e.Qihuapnl'lllllll .. fllllrioMt.~Ld:-

Art.1"• Ptea o Chon. do PMu ~ Mtmk>'ipd ~~~ • 0911064011l' ~vda. do oa:m 
--.1 pu. ~l91lo 1St ftltro tolar 1109 OOUpllltOtl do ~ do Asmto do ~ b 
SAdonllu do Mualofplo do O.ku-- PI. ~~~ q,ua-om GXOrolqlo ploao do suo.s lll:M4a4es. 

Pu&&nto Únloo. O ~ IJOlar o ~ .o reAon o oapul dOIIto ~ :lU;\ putO dml W'llll 
{nqulpamonto elo~ IndJvklual,) {Qmoc~ polo M.tmlctpto do Oofru- Pl iiiOSt Apntcs do 
Oaulb.to b &4Cinlu. 

AYf. :l"· A~ elo custo a quo u t~~~tlwo o~ l•<:tefta·!M aonl ~da no ~tor-d• R.$' 
2:4,:s:o (vlnre • q,Witi:Q real• -o clnqUeDU -~ aoa ~"W oaso do A;crrto do Combato 
.lis l!n4emlu do Munlefplo do Oelru- J:>J'; 

f 1• Em C:Odclt o.~ a ~\&da. do oeuslo um OOMl\dill& do»de .que euzn()rl4o• o.~ dei 
us!duld.-do o do ~advld&U, a sabor. • 

a)~-)>Qf'~ .. ~ril>ik> da IIIJud:a.clo ~.~·do fllltu.JustU!c..4u ou 
hlo, no Jl'rlodo llk ~ do faq~ p&ftt fb d., folha do ~. btm\ Cl><nO,. o 
cumprlmano ftol do tKm\:r\o ~ido de tmtr.tllo; 

b) Enfim~ por produtivldado,. para efi!ICO da ajada. ~ cuuo_ o cwnprlmento IIWllt&l ela.$ meu. 
'"'~t.o!oo!d .. pe~nnpcm.aiw.l .. p.. eada--ndw. 

§ 2" 0 'YD.!or da IJu~-do Clllt(, po$11."COm. buo ~ L6J. nlo .. Jucorp<tr~ 1 ~~dos 
~toa do earao do Aaouto do ~ u Bndtadu =templ~ o ll'ml poderi. Me' 
Wll•t.adoemnoblt.$0do~·~~patedlu. 

Art.l~·AI\fu4a.de~a~o"fti!Cfto~ :•dosuLeJ.u.:.~ar:6 QIJ ~~~-~ 
car'KOdo~d•Cotnbse.b~luemiJOZOcloUdu~emU~doqna!quct.....,""'7!, 
~~~~~ ' 

Art..,.._ Pl~ autorl#do o a-& do fod~~ Mwr.iclpd • p~ I'~~ 
polo INPC (fndloe NliCtonal do Pnço • 8<1 ~dor) do "'al« c::otK:Odldo ._ 'C.ftlllo do lljl:ldt. .do 
Cllttopa!'aqulJfvto dof:iltrorOJar,~~dQ\1~~ 

Art. S"· O pagamcmto &til& feito tomAndo por bl\U. ~o etn.!rldo pelos SUpeM~ o:fM 
equipa~~ <;>;~Ma rmuenc!a do (o) Sectetárlo (11.) Muní.;ipal de S:11üdo. 

Art. cs•. A I!Judl.l du custo do quo ll'fltllO 4rtiSQ 1° dasta 1.<11. om l11la9flo ~JC>s As~toD d<:t ~to 
b End<:tmlu, oaaatli do lmod.lato., em ~de illtt!ltli'J:IÇIIo da ~do. lne<:tndvo. f'm~U>04tfroa 
polo ~ Fod«ul. 

Art. .,-~ k1 dQpuu doron"'Oltd da ~to !a1 ~ por .;onra do "'~ dO lnceml'VO 
ftn.meclto do MJnirt6rio da. Saódo para 'elidelo l fmplsmaçao do Aaco.W. de Combato U 
:Bndomlo3, 

Art. 8"· l!ua lei ~H~In ~m vl&or na.d4tnd~JSW1 püblleaçiQ, C(lm cfaltos f1ltl'olltl'vOI pan. o dia 01 
®janeiro dD 1014, n~vogadaa 11.1 dbpO#foyOo.s em~ 

Numerada. regh:!mda o PtJbllcnda e. pRiftMO Lei, no Muni d& PAMturl. Munlclpa.L 
do Oalol$. atn: vfnto o bOV«drs m.W de. doU-mil o q\l1llO'I"Z<<. 

. o .. 

Diário Oficial dos Municípios 
A prova documental dos atos municipais 


